
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº  326/2009.  

 

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: “CA-

RACTERIZAÇÃO QUÍMICA, FÍSICA, BIOLÓ-

GICA DE SOLOS COM DIFERENTES HISTÓ-

RICOS DE MANEJO CULTIVADOS COM 

CAFÉ E PASTAGEM”, sob a responsabilidade da 

Unidade Acadêmica de Garanhuns  desta Univer-

sidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Parágrafo 6° do artigo 15 

do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 111/2009 da Câmara de 

Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua IV Reunião Extraordinária, realizada no dia 20 

de agosto de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082. 015634/2008, 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “CARACTERIZAÇÃO QUÍMICA, FÍSICA, BIOLÓGICA DE SOLOS COM 

DIFERENTES HISTÓRICOS DE MANEJO CULTIVADOS COM CAFÉ E PASTAGEM”, sob a 

responsabilidade da Unidade Acadêmica de Garanhuns desta Universidade, tendo como 

Coordenador o  Professor GUSTAVO PEREIRA DUDA e como equipe executora: MARCELO 

METRI CORRÊA, MARCOS GERVASIO PEREIRA, ALESSANDRA MONTEIRO, 

SALVIANO MENDES, CLISTENES W. ARAÚJO DO NASCIMENTO e AGENOR BEZERRA 

DE ALMEIDA JÚNIOR, cujo objetivo geral  é  avaliar o reservatório de matéria orgânica do solo 

nos mais diversos compartimentos; identificar a ocorrência de compactação de solos; determinar 

os teores de metais pesados acumulados no solo e estabelecer níveis de degradação de solo com 

base nas características químicas, físicas e biológicas, conforme consta do Processo  acima 

mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 26 de agosto  de 2009. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral 


